
Governo Municipal de 

^UMERAMOBIM 

EDITAL DO PREGÃO ELETRNICO N°13.002/2021 - PERP SECRETARIA DE SAÚDE. 

Regido pela Lei n°  10.520, de 17 d4uIho de 2002, subsidiariamente pela Lei n0 8.666 de 21/06/93 
024/19 (atualizada), Decreto n°10. 	de 20 »e  setembro de 2919, Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e 

Lei Complem»tar  n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXE 
nomeado pela Portaria n°  0401/060/202 
modalidade PREGAO, para REGISTRO 
através do site: www.bII.orq.br  tendo com 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESI? 
INDIVIDUAL E PADRÃO, PARA ATEND 
E DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIM 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUIXER 
Anexo 1 - Termo de Referência deste edi 
Tribunal de Contas do Estado - TCE, no er 

AMOBIM-CE por intermédio do Pregoeiro MAX RONNY PINHEIRO, 
ide 04 de janeiro de 2021, torna públicó que realizará licitação na 
E PREÇO na forma ELETRONICA, pelo menor preço POR LOTE, 

objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
ECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE DOSIMETROS RADIOLOGICO 
à AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. PONTES NETO 
4T0 (UPA) DE QUIXERAMOBIM, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
VIOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
il. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do 
dereço eletrônico: http//www.tce.ce.gov.br  

PREÂMBULO 

Início do recebirhento das propostas e I4billtação: 19/04/2021, ás 17h 
Fim do recebimento das propostas e h4bilitação: 03/05/2021, ás 07h 
Abertura das propostas: 08h do dia 03/0/2021 
Inicio da sessão de disputa de preços: Çh00min do dia 03/05/2021 
Órgão Gerenciador SECRETARIA DE g4UDE 
Validade da Ata: 12 (doze) meses 
Para todas as referências de tempo será, considerado o horário de Brasília - DF. 

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA D 
ANEXO 02— MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO 03— MODELO DE DECLARAÇÃt DE 
ANEXO 04—  MODELO DE DECLARAÇÃg DE 
ANEXO 05— MODELO DE DEcLARAÇAq DE 
ANEXO 06— MODELO DE DECLARAÇÃ DE 
ANEXO 07— MINUTA DA ATA DE REGITRO 
ANEXO 08— MINUTA DO CONTRATO 1 

OBJETO 

IDONEIDADE 
FATOS IMPEDITIVOS 
QUE NÃO EMPREGA MENOR 
RESPONSABILIDADE 
DE PREÇOS 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica sera realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e Íytenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 
na Forma Eletrônica (licitações) da BOI1SA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por uiÇ-'  funcionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monito?cmento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" 
constante da página eletrônica da BOLSA JE LICITAÇOES DO BRASIL (www.bIl.ora.br). 

3. RE EBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. O licitante deverá observar as datas só os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário para início dt  disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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4.3. É vedada a participação de empresa eÀ, forma de consórcios ou grupos de empresa, vez que de acordo com 
a realidade de mercado, o objeto é de omum comercialização, havendo uma considerável quantidade de 
empresas com capacidade para fornecir$ntO sendo derto que uma pluralidade de sujeitos associados para 
execução do objeto, poderia acarretar prej1itizos a gestão'tontratual 

4.4. Não poderá participar da licitação aempresa que 'dstiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sid4 declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, muni  ai ou Distritoederal ou que esteja cumprindo período de suspensão 
no âmbito da administração municipal; 
4.5. Não poderão participar da licitaçãoa empresa qie possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, personalidade e capacidade jur'ice, idoneidad(? financeira e regularidade fiscal; 

4.6. Não poderá participar da licitação ervidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes de' seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta; 
4.7. O licitante deverá estar credenciad* de forma direta ou através de empresas associadas à BOLSA DE  

LICITACOES DO BRASIL até no mininio uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. 

4.8. O cadastramento do licitante deverá fpr requerido acmpanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mand4t1b outorgando ,à corretora associada, por meio de seu operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, )oderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela BOLSA DE LICITAÇOES 110 BRASIL' 

ento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
ido pela BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL 

especificaçõe do produto objeto da licitação em conformidade com os 
será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo 
mpresa partidipante do certame não deve ser identificada". Decreto 

---so do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
BOLSA DE LICITACOES DOBRASIL provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de 
,de com o regu)imento operacional da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES 

Dequeno porte. além da apresentação da declaração para fins de 
ento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no 

do objeto, o :;eu regime de tributação para fazer valer o direito de 
.0 123/2006 e suas posteriores alterações: 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo pjegoeiro, com oauxilio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe cfq apoio; 
b) responder as questões formuladas peIs licitantes, relalvas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os rilotivos: 
f) conduzir os procedimentos relativos a lances e ã escolha da proposta do lance de menor preço: 
g) verificar a habilitação do proponente 41 ssificado em 	lugar: 
h) declarar o vencedor; 	

í 
Rua Monsenhor SaJIano Pinto, 707- cer &o - CEP 63.800-000- Qulxeramohim'Ce 
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4.1. Poderão participar desta Licitação to s e quaisquE!i empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 
no Pais, que sejam especializadas e crede ciadas no objéto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste E i ai e seus Ane<os; 

4.2. Poderão participar deste Pregão Elel .nico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida 
para respectivo rndastramento junto à BOL A DE LICITCÕES DO BRASIL: 

b) Declaração de seu pleno conheci 
previstas no Edital, conforme modelo for 

c) Ficha técnica descritiva, com todas a 
ANEXOS 01 e 02. Sob nenhuma hipôtes 
antes do inicio da disputa de lances. A 
10.024/19 art. 30 parágrafo 51; 

4.61. O r''tn rin nnprncinnalizacâo e 
pagará a 
estabelecido pela mesma sobre o valol 
tecnologia da informação, em coníormi4 
DO BRASIL; 

4.9. A microempresa ou empresa de' 
habilitação, deverá, quando do cadastra 
campo próprio da ficha técnica descriti 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da 

* 	2 
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i) receber, examinar e decidir sobre a perti 

j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade & 

6. CREDENCIAMENTO 

6.1. As pessoas juridicas ou firmas individ 
com firma reconhecida, operador devida 
LICITAÇOES DO BRASIL atribuindo pod 
operações no site: www.bllcomøras.OrQ.br  

6.2. A participação do licitante no preg 
empresas associadas à BLL - BOLSA O 
operador designado, em campo próprio d 
de habilitação previstas no Edital. 

6.3. O acesso do operador ao pregão, pa 
de preços, em nome do licitante, somente 

6.4. A chave de identificação e a senha 
salvo quando canceladas por solicitação 
BRASIL.  

ncia dos recdrsos; 

nor para homologar; 

O SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

is interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 
ente credenciado em qualquer empresa associada à BOLSA DE 

res para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

o eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
LICITAÇÕES DO BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
, sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências

os  

efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
e dará mediane prévia definição de senha privativa. 

operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
credenciado ou por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO 

6.5. Ë de exclusiva responsabilidade do jsuário o sigilo'da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu represettante, não cabêndo a BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL a 
responsabilidade por eventuais danos deê'rrentes de usnindevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor 	de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticai t 

e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. A par 

	91 

ticipação no Pregão, na FoErna Eletrônica e dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante crederjciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar 	operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrqnte da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da 1psconexão do u representante. 

7.3. Qualquer dúvida em relação ao aésso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 30974600/30974646, b através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou pelo e-mail 
contato(a'blI.orq.br. 

	E 	
8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no Edtal e no sistert4a, terá inicio a sessão pública do pregão, na forma 
eletrõnicacom a divulgação das propostJs de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 
das propostas. 

8.2. Aberta a etapa competitiva, os reresentantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cacfp lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de regi  ro e valor. 

8.3. Só serão aceitos lances cujos vj ores forem infdniores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 

8.4. Não serão aceitos dois ou mais Iar$4es de mesmo vhlor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

	1. 
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8.5. As propostas não deverão estar co valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENT AO 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não haverf.o lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autoriz4ão da correção de lances com valores digitados errados ou situação 
semelhante, mesmo que antes do inicio dq disputa de lances. 

8.7. Durante o transcurso da sessão públi@ os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificdt o autor dos linces aos demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 

30 parágrafo 5°  
8.8. No caso de desconexão com o Preg4iro, no decoriç da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, 

o sistema eletrônico poderá permaneceu acessível às licitantes para a recepção dos lances retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação 	certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

8.8.1. Quando a desconexão do sistema elptrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos a 
sessão pública sêrá suspensa e reiniciada omente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eÇetrónico utilizado para divulgação. 

8.9.Será adotado para o envio de lancç no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",  em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

rN 8.10. A etapa de lances da sessãoptblica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando hflver lance ofertdo nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

8.11. A prorrogação automática da etapa 	lances, de qLie trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lanc» enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 	 1! 

8.12. Não havendo novos lances na for 	estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 
8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prrrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justiflõadamente, adititir o reinlcio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço 

8.14 O licitante somente poderá ofere4er valor inferic ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, o intervalo mínimo de diferença4ntre os valores 1  que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir melhor oferta qeverá ser de R$ 20,00(vinte reais) 

8.15. O sistema ordenará automaticame?je as propostas 'classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances 	 1. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais Ia es de mesmo 4alor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pCDlica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação dm licitante. 

8.18. Se a proposta ou o lance de meno-  valor não forceitáveI, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a poposta ou o lánce subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem deqlassificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda o Edital. Também n»sa  etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor. 

8.19. Caso não sejam apresentados Ia es, será verific2da a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação. 

8.20. Constatando o atendimento das eçiéncias fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ouípnce de menor preço. 

8.21. Quando for constatado o empat4 conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e suas 
posteriores alterações, o Pregoeiro aplica   os critérios para o desempate em favor ME/EPP. 

8.22.1. Entende-se por empate, nos ter os da LC 1231G6 e suas posteriores alterações, aquelas situações em 
que as propostas ou lances apresentado,$ pelas ME e EP? sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de ances; 

8.22.2. Na ocorrência de empate, proceqr-se-á da seguinte forma: 
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8.24. Na hipótese da não contratação d 
adjudicado em favor da proposta original 

('\ que seja obtido preço melhor. 
8.25. Será desclassificada a proposta ou4 lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n°  1455/2018 -TCU -Plená1o), ou que apfesentar preço manifestamente inexequível. 

8.26. Considera-se inexequível a propos que apresentê preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preço dos insumo e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório 4 licitação não'tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de p4priedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

UiXERAIVIOBIM \kri 
a) 

A ME ou EPP melhor classificada no itervalo percetitual de até 5% (cinco por cento), definido nos 
deste subitem, será convocada automat amente pelo isistema eletrônico para, desejando, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela classi inda com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lance sob pena de preclusão. E de responsabilidade da licitante a sua 
conexão com o sistema eletrônico dura - o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições aci a referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

b) 
Não sendo declarada vencedora a ME ou EPf, na forma da alinea anterior, serão convocadas 

automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 8.20.1, na ordem classificatória, co vistas ao exercício do mesmo direito; 

c) No caso de eqüivalência dos valores açrpsentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido 
no subitem 8.22.1, será realizado sortp o eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e 
convocando automaticamente a vencedorà para, caso qilËilra, encaminhar uma melhor proposta. 

8.23. Após o desempate, poderá o Pre4eiro ainda në9ociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 

referência definido pela administração púl?4ca. 
4icro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será 
nte vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1.0 encaminhamento de proposta par4 sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no 	ital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletriico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2. No preenchimento da proposta elet4nica deverão; obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha tcnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o 
Pregoeiro pode solicitar arquivos para itetis especificos marcando a opção ARO ou INFO no sistema, o licitante 
deverá então se tiver marcado ARO inseri catálogo ou fipha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO 
deverá no lcone azul digitar mais infornições detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações 
detalhadas, implicará na desclassificbãO da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 

É" 	classificação da proposta. 

9.3. O objeto deverá estar totalmente det  ro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02. 

9.4. A validade da proposta será de 60 essenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão, 
(no caso de licitação para aquisição, o li9i ante deverá apresentar a marca do produto cotado); 

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPt  será necessáric a informação desse regime fiscal no campo próprio da 
ficha técnica sob pena do licitante enquã rado nesta sitLáção não utilizar dos benefícios do direito de preferência 
para o desempate, conforme estabelece Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 

9.6. A Empresa vencedora, deverá en iar o Pregoeírp, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 
oferecido(s) após a etapa de lances, e 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citad9 nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razo Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Estadual, endereço completo, número! de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo 
estipulado no item 11.1.8, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos que já dever Mo estar computados no valor do produto e/ou serviço destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 
virtuais; e' 
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10 2 2 Na hinátese da não contratacão nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente 'endora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitanteUletentor da prót  )os ta  ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da $$ssão pública Øi, quando for o caso, após negociação e decisão do 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance 	menor valor. 

10.4. Se a proposta ou o lance de mer4ir valor não for áceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, na ordem de classificaçãd., verificando a sa aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, ucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 

10.5. Ocorrendo a situação a que se ref4rem os subiteQs 10.3 e 10.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido melhc?r preço. 

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantis. 

11. E4CUMENTOS DÇ HABILITAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 

t.a,ai.':.a Municipal an 

E UÚIRAMOBIM 
c) Especificação completa do serviço elo 
completa avaliação, totalmente conforme •E scrito no ANÇ:KO 01 e 02, deste taitai e; 

d) Data e assinatura do Representante Le 1 da proponente. 

9.7. O objeto1  rigorosamente de acordo cor o ofertado ns propostas, deverá ser entregue no endereço indicado 

pela Secretaria contratante. 
9.8. Atendidos todos os requisitos, será cor siderada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por LOTE. 

9.9. Nos preços cotados deverão estar ip lusos todos qs custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
produto/serviço até sua entrega no local fiado por este Edital. 

9.10. Serão desclassificadas as proposta4 que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento será adotado cj critério de F1&or Preço - POR LOTE, observado o prazo para 
inicio/entrega do serviço/aquisição as specificações ;écnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas rIE  ste Edital. 

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOStIO NO CAPÍTULJO V DA LEI COMPLEMENTAR N°  123/2006, SERÃO 

OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCE IMENTOS: 

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a roposta de rn4nor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte igual ou 1até 5%(cinco Dor cento) superior à proposta de menor lance, será 

procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de peqiiqno porte melhdr classificada, será cánvocada pelo sistema eletrônico, 
via "chat" de comunicação do pregão letrõnico paráL no prazo de 5(cinco) minutos após a convocação, 
apresentar nova proposta inferior aque considerada vncedora do certame, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicadajm seu favor oçibjeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apsentadas por .iicroen1presas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no lirite estabelecido no sub(em 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposta na alínea 
a. 

c) não sendo vencedora a microempresa 'ou empresa dê pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea 
"a'" anterior, serão convocadas as remanbscentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇ4JURIDICA 

6 
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11.1.1. PARA SE HABILITAREM NES1 LlCITAÇA'ç OS LICITANTES DEVERAO ANEXAR JUNTO A 
PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAM NTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL IrÉ A DATAE O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO 
RECEBIMENTO. DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENV 9 DESSA DOCUMENTAÇÃO. 

11.1.2 - o preenchimento da proposta, e qqvio dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

11.1.3. As Microempresas e Empresas dç;Pequeno Port deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de reguláijdade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123, de 

2006. 

11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanh4 as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus dporrente da perda  de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de s   desconexão 

11.1.5. Até a abertura da sessão pública, 	licitantes poerão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistma; 

11.1.6. Não será estabelecida, nessa eta do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realizaçã4froposta os procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

11.1.7. Os documentos que compõem a 	e a htilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do prego  o e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LA CES E/OU NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE DECLARADO ACEITO O 
PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVQ  AÇÃO DO PREGOEIRO ATRAVÉS DO CI-IAT DO SISTEMA DE 
PREGÃO ELETRÔNICO, O LICITANT VENCEDOR bEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS 
FINAL COM OS RESPECTIVOS VALO ES READEQODOS AO MENOR LANCE OBEDECENDO A TODOS 
OS DADOS SOLICITADOS NO ANEX 02 (MINUTA: DA PROPOSTA) DO EDITAL, QUE DEVERÃO SER 
ENVIADOS AO E-MAIL DO SETOR DE ;ICITAÇÔES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE 
ÍPREGAOELETRONICOQXB@GMAIL.9MI, DENTRO 9  DO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO  

fl HORAS A CONTAR A PARTIR DA COOCAÇÃO DPREGOEIRO VIA CI-IAT DO SISTEMA. 

11.1.9. O não cumprimento do envio daj4roposta  de prêço final reajustada dentro do prazo acima estabelecido, 
acarretará nas sanções previstas no ifm 16, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subseqQente. 

11.1.10. A falta de apresentação em anqo no sistema dê quaisquer documentos exigidos para habilitação e da 
-# 	proposta de preços do participante, implirá na inabilitaçio/ou desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
11.2.1. Os proponentes deverão apr4pntar os 'DOC'JMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem 
atendimento às exigências que são indicXtias a seguir, enj uma única via. 

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direitc de solicitar da,;, licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documkhtos já entregue, fixando-lhes prazo para atendimento. 

11.2.3. A falta de quaisquer dos documHltos  exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de çfr zo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

11.2.4. Os documentos de habilitação cjJverão estar err home da licitante, com o número do CNPJ, referindo-se 
ao local da sede da empresa licitante. '(ão se aceitará, bortanto, que alguns documentos se refiram à matriz e 
outros áfilial. 

11.2.5. Os documentos de habilitação d4erão  estar em ena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deveyo ter sido emiidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida 
para o fim dos recebimentos das propos4s. 	

4 
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11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃ URiDICA: 
11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso 'e empresáripflndividUal no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da lici ante ser a su ursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da 'j ma onde tem sede a matriz. 

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTq OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empra mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedade por ações,, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da liqi ante ser a sqàursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro daJunta onde tem sede a matriz. 

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTI1TIVO, no caio de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurldic acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agêncÇ4, apresentar Õ registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no lartório onde tem sede a matriz. 

11.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, 	
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTQÇIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 
11.3.5. Cédula de identidade do repr44entante legal'da empresa ou cópia de outro documento oficial de 
identificação com foto válido na forma da 14i; 

11.4. REGULARIDADE FISCAL ETRABLHISTA 
11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro NaionaI de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro e contribuintee estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante; 

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para 

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União (PGFN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negati» de tributo estadual do domicilio da licitante); 

c) A Fazenda Municipal (Certidão Neg' iva de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Sé iço - FGTS. 

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negati.4 de Débitos Ttabalhistas - CNDT). 

11.4.4. As microempresas e empresas dç pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fisaI, mesmo que. esta apresente alguma restrição; 

11.4.5. Havendo alguma restrição na co'i4provação da njularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondéá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igÇial período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais cjrtidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.4.6. A não regularização da docuh entação, no 	azo estabelecido, implicará decadência do direito á 

contratação, sem prejuízo das sanções revistas no arL18l, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou item/lote, conforme o caso. 

(DNÔMlC0-F[NI PARA PESSOA JURIDICA: 

11.5.1. Certidão Negativa de Falência, 4dncordata, recuração judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica. 

11.5.1.1. Na ausência da certidão negatl'va,  a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judic;41 nos termo dó. art.58 da lei n011.101/2005. No caso da licitante em 
recuperação extrajudicial, deverá apresfltar a homologaçjão judicial do plano de recuperação. 
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11.5.2 - Apresentar o BALANÇO PATRIMcNIAL e dem&nStrações contábeis do último exercício social(26 	

áú 

2020), já exigíveis e apresentados na forma dalei, devid$meflte registrado na junta Comercial, que comprove a 

boa situação financeira da empresa, veda 
4a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço 

deverá ser acompanhado dos termos de 4bertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na junta Comercial, podendo 4r atualizados 'por Indices oficiais quando encerrados há mais de três 
meses da data de apresentação da prolQsta, na forn1t do artigo 31, inciso 1, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, e/ou, no caso de empresa odtante pelo simples nacional, declarada em credenciamentO, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de 1nf44'nação sócid econômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa jurídica e 
respectivo recibo de entrega em conformilide com o pràtjrama gerador de documento de arrecadação o Simples 

Nacional; 

11,5,3 - No caso de sociedade por ações, balanço devrá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial; 

11.5.4 - No caso das demais sociedade 
Istes 

ais empresari 	o balanço deverá ser acompanhado dos termos de 

abertura e encerramento do Livro Diário - 	termos 4vidamente registrados na junta Comercial - constando 
ainda, no balanço, o número do Livro Diápo e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no 
Conselho Regional de contabilidade e pel titular ou representante legal da empresa; 

11.5.5 - No caso de empresa recém-co r4truída (há mE(los de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de Mbertura devidmente registrado na junta comercial - constando no 
Balanço o número do Livro e das folhas is quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo 
ser assinado por contador registrado no Çnselho Regioqal de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 

da empresa. 

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÊC$4ICA PARA PËSSOA JURIDICA: 

11.6.1 - A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) d, capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comatíveI em cara'cteristicas com o objeto da licitação, comprovando que o 
licitante já executou ou que executa satisftoriamente o dhjeto da licitação; 

11.6.2 - A Administração se resguaMa no direito de diligenciar junto á pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Tjnica, visando obter informações sobre o fornecimento prestado e 
cópias dos respectivos contratos e aditiv4 elou outros dopumentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABJTAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

11.7.1. Declaração de que, em cumprimepto ao estabeIêido na Lei n°9.854, de 27/1 011999, publicada no DOU 
de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do ar[ 	7°, da Conituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou (isalubre, nem ,emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a 5artir de 14 (quaorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO 05, 
deste edital; 

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 03, deste edital. 

11.7.3. Declaração de responsabilidadeSQonforme modeIc constante no Anexo 06 deste edital; 

11.7.4. Declaração, sob as penalidadesqablveis, de inekstência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de dçarar ocorrência; posteriores, conforme modelo constante no Anexo 04 
deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.66613). 

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

12.1. Não serão conhecidos àsirnpugr4çóes, esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não h4iilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 

12.2. Os pedidos de esclarecimentos rejhrentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abert!.Jra da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 
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12.3. O pregoeiro responderá aos pedido de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da datá de 
recebimento do pedido, e poderá requisit subsídios foinais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 
inientos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 12.4. As respostas aos pedidos de esciar44  

a administração. 

12.5. Qualquer pessoa poderá impugnar 4 
termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até três dias úteis anteriores à data 3lxada para abetura da sessão pública. 

12.6. A impugnação não possui efeito uspensivO e dberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impunação no prazo de dois dias úteis, contado do data de 

recebimento da impugnação. 
12.7. A concessão de efeito suspensiv4 à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitaço. 

12.6. Acolhida a impugnação contra o editdl, será definide publicada nova data para realização do certame 

12.9. Ao final da sessão na fase de ha'bilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos de 
habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de 

f' 	mensagem no sistema da 131-1—, que abrip, a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a 
possibilidade de manifestação de intençãp de recorrer dó forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões 
pretende recorrer e por quais motivos, errj tampo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 16 (trinta) minutos. 

12.10. Uma vez admitido o recurso, o redqrrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, fi4ndo os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pe 1ç sistema eletrnico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhps assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 
a' 

12.11. A falta de manifestação imediata 4 notivada importará a preclusão do direito de recurso. 

12.12. Não será concedido prazo par recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurs pelo proponen. 

12.13. Os recursos contra decisões do pr$oeiro não terá efeito suspensivo. 

12.14.0 acolhimento de recurso importar a invalidação ,dpenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.15. As impugnações, esclarecimen os e os redtksos deverão ser manifestados na plataforma da 
BLLCOMPRAS e caso aceitos enviados r!or email ou prolocolados em duas vias Esta via deverá estar em papel 
timbrado com o nome da empresa, as r- ões do recursoe assinatura do representante lecial para que possa ser 
anexada no processo- Junto com este dôëumento oriainal deverá ser enviado também uma cópia por e-mail para 
Que seja possível a publicação on-line dás razões do recurso interposto e a decisão cabida à este, 

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. As obrigações decorrentes da pr4bnte licitação sgrão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrit4 elo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Q spesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei 
n°8.666/93, da Lei n°  10.520/02, deste ditei e demais normas pertinentes. 

13.1.1. Integra o presente instrumento o' 
4` 

 odeio da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 

13.1.2. Os licitantes além das obrigaçôe$ resultantes da:observância da Legislação aplicável deverão obedecer 
às disposições elencadas na Ata de Rettro  de Preços —Anexa á este Edital. 

13.2. Homologada a licitação pela autc4idade  competepte, o Município de Quixeramobim - CE convocará o 
sinatura licitante vencedor para as 	da Ata de Registro' de Preços, que firmará o compromisso para futura 

contratação entre as partes, pelo prazo p evisto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) di úteis, contado a partir da convocação, para subscrever 
a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

lo 
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Licitante Vencedor durante o seu trans urso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Muticip101 

Quixeramobim-Ce. 

13.2.2. A recusa injustificada ou a carênctdde justo motiVo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

13.2.3. Se o licitante vencedor não assirir a Ata de RÓgistro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licijntes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmo 's com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimad4 para a contSiaçáo previstos na planilha de custos anexa ao Projeto 

Básico. 

13.3. Incumbirá à administração providendar a publicaçãodo extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros 
de aviso dos órgãos públicos municipaisi até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O 
mesmo procedimento se adotará com relajão aos possíveis termos aditivos. 

13.4. O licitante, quando celebrada a Ata tie Registro doPreços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos ou supressóepquantitativas tue se fizerem necessárias, a critério da administração 

1a. 	pública, respeitando-se os limites previat4s na Lei n°  8.669/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor máximo consignado na At de Registro de Preços. 

13.5. A Ata de Registro de Preços produiiá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 1 

1 
13.6. A Ata de Registro de Preços não4briga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorre licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada 4o detentor do pgistro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem aherior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Município optar pela aquisição do objeto 4ujo preço está registrado, por outro meio legalmente 
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preçt cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

13.8. O preço registrado e os respectiv fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de Quixeramobim4 ficarão à dispbsição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

13.9. O Município monitorará, pelo men3è trimestralmerita, os preços dos produtos/serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preç registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que elÓ e os custos dós produtos/serviços registrados. 

13.9.1. O Municí5io convocará o fornece or para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registra o estiver acima do preço de mercado. 

13.10. Antes de receber o pedido de fori ecimento e casb seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mdiante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir 4 cbrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado, por fato supervenierjle. 

13.11. Em qualquer hipótese os preçc decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença perntual apurada pntre o valor originalmente, constante da proposta do 
fornecedor, e aquele vigente no mercad4 p época do registro - equação econômico-financeira. 

13.12. Para efeito de definição do preço;4e mercado serã3 considerados os preços que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pelo MunicipÇo para determifldo Item. 

13.13. Não havendo êxito nas negocia4es com o priniliro colocado, o Município poderá convocar os demais 
licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 10  colocado ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou phrte dela. 

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

II 
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14.1- A Ata de Registro de Preços, 
	  na condição de ÓRG 
da Prefeitura Municipal de 	  
ou entidade da Administração Pública qu 
ao órgão Gerenciador do processo desd4 

14.2- Os órgãos e entidades que não part 
Registro de Preços deverão manifestar! 
Municipal de 	  que indicar4 

durante suaY  .vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de 
GERENCIÁDOR e pelas demais Unidades Administrativas, ambas 

condição de ÓRGÃOS PARTICIPANTES e por qualquer outro órgão 
não tenha paicipado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ue devidamente comprovada a vantagem. 

iparam do Reistro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
seu interesse junto à Secretaria de 	  da Prefeitura 

	

3S possíveis licitantes e respectivos preços registrados 	 

  

14.3- Caberá a empresa adjudicatária bereficiária da AtA de Registro de Preços, observada as condições nela 
estabelecidas optar ou não pelo fornebimento dos prdutosfserviço5, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este forneailllento não prejUdique as obrigações anteriormente assumidas. 

14.4- As contratações decorrentes da utili4ção da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja, 
das adesões, não poderão exceder, poç órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens constantes no instrjmento convdõatóriø e registrados na ata de registro de preço para o 
órgão gerenciador e órgãos participantesEfla forma em que estabelece o Decreto Federal n°  7892/13, alterado 

pelo Decreto no 948812018. 

14.5- O quantitativo decorrente das adebes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item regi4tçado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número d jórgãos não participantes que aderirem. 

14.5.1- Para as microempresas e empre44s de pequeno orte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°  

11.488, de 2007, o órgão gerenciador sqrliente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das con atações já privistas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ti trepasse o limtt,e de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°  

2957/2011 - P). 

14.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto 
licitado, sendo facultada a realização e licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fo necimento em Igualdade de condições. 

14.7. Ao órgão não participante que adeir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmenfe assumidas e' a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprirnentó de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências,ao órgão gerenciador. 

14.8. Após a autorização do órgão gereç6iador, o órgão hão participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o pMzo  de validade!  ia Ata de Registro de Preços. 

 

'$orizar, excepional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

14.8.1. Caberá ao órgão gerenciador 
efetivação da contratação, respeitado 
participante. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. As obrigações decorrentes da p 
celebrado entre o Município, represert 
denominado Contratante), e o licitante v 
da Lei n.° 8.666/93, deste edital e dem 
assessoria jurídica do Município. 

sente licitação 1serão formalizadas pôr termo de contrato específico, 
ido pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despesa (doravante 
ncedor (doravaite denominada Contratada), que observará os termos 
lis normas pertnentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 

15.2. O licitante vencedor terá o prazo d4 05 (cinco) dia! úteis, para assinatura do Contrato, contados da devida 
convocação, sendo este prazo prorrog$'el por mais 05' (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato 
constante do Anexo 08. Em caso de rect4a injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 15.7 deste edital. 

15.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato  no prazo estabelecido é facultado ao (â) Secretário 
(a) Ordenador (a) de Despesa convoc4r as licitantes rertanescentes, respeitada a ordem de classificação final 

E 	 12 
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. - das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas me-mas condições propostas pela primeira classifi ada 

inclusive quanto aos preços (descontos), oLI revogar a iici45ção. 

15.4. Incumbirá à Contratante providencial à sua conta, p publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial 
do município, até o quinto dia útil do mês »guinte ao dØ sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. O mesmo procedimento se iotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

15.5. O licitante adjudicatário se obriga a panter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condiFjes de habilitação. 

16. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial dobjeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia defesa, 
aplicar às licitantes vencedoras as seguintis sanções, qt,'ándo for o caso: 

1. Advertência; quando descumprir quaIque cláusula do ctontrato, inclusive quanto ao prazo de execução; 

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por chnto) por dia dê atraso nos prazos de entrega da prestação de contas 
ou relatórios aos órgãos de controle externp ou prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto 

e". 	licitado; 

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre:o valor do objetb licitado não entregue, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida n4 prazo máximo Oe 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação 
oficial, sem embargo de indenizaçã4 • dos prejuízo, porventura causados a Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim-Ceará, pela não execuçãj parcial ou total 10 contrato. 

16.2. Ficará impedida de licitar e de coritatar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05(cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e dl mpla defesa, rnquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitaçãô perante a própia autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de vaIidad a sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o 
contrato ou apresentar documentação fal4a, ensejar o reardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execuçãoo objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 

fiscal. 	 1 
16.3. As sanções previstas na alínea 1 Ido subitem 161 e subitem 16.2, deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com as das alíneas II e III dosubitem 16.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias útei. 	 1 ,
1  

16.4. Se a multa for de valor superior, Po valor da Nçta de Empenho, além da perda deste, responderá a 
contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando 
for o caso cobrado judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas. no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da 
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, 	respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a 
contratada deverá ser descredenciada +por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das 
demais cominações legais. 

16.6. Não serão aceitas justificativas pteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não 
poderá manter a proposta seja escritaii por meio de lince, com a justificativa que houve erro na formulação, 
engano nos preços ou erro de digitaçã 1  da proposta, náo será admitida a desistência da proposta para estes 
casos, sendo a licitante penalizada com l; 	de pidoneid ade e impedida de licitar com a Administração. 

16.7. A licitante adjudicatária que se r44usar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificaçãjj que lhe será à'caminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem préjuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida. 

16.8. As sanções previstas no item 4.i supra não ie aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebraremo Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comu1icarem seu desnteresse. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim revogá-la, no todo ou efli parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
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comprovado ou anulá-la por ilegalidade de oficio ou or provocação mediante 
disponibilizado no sistema para conhecimrito dos participantes da licitação. O MUNICIPIO DE QUIXERA 

poderá, ainda!  prorrogar, a qualquer tempJos prazos paria recebimento das propostas ou para sua abertura. 

17.2. O proponente é responsável pela f&l'elidade e legtt'midade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licítaç43. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nelecontidas implicará a imetata desclassifcação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor a rescisão do cfttrato ou do iedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 
17.3. É facultado o Pregoeiro, ou á autoride a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complenteriW a instrução do processo. 

17.4. Os proponentes intimados para pcstar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

17.5. O desatendimento de exigências fcrmais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

17.6. As normas que disciplinam este Prego serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os proponentes, desde que não comprdmetam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 
17.7. As decisões referentes a este processo licitat6rio poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o r4pbimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

17.8. Os casos não previstos neste Editas terão decidido.pelo pregoeiro. 

17.9. A participação do proponente nestacitaçâo implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

17.10. Não cabe à BOLSA DE LICITAÇS DO BRASI(}qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
pelos fornecedores com o licitador, em ep)ecial com relão à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
prestação de serviços e quanto á quitaç9financeira da negociação realizada. 

17.11. O foro designado para julgameql4 de quaisquer questões Judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de QUIXERAMOBIM, Estado 9ARA, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

17.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apojo, atenderá aoà interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriadc(s, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, para melhores 
esclarecimentos. 	 : 
17.13. A documentação apresentada paa fins de habilftação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao propon49

1
te. 

17.14. Não havendo expediente ou ocorrbndo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

r' 	na data marcada, a sessão será autornticamente trens
' 

para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

17.15. A despesa ocorrerá à conta derecursos espedji9cos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerente à Secretaria Contratante. 

17.16. Os casos omissos neste Edital seo resolvidos p!o  pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

17.17. As condições estabelecidas no ec4al e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram 
presentes os requisitos do Artigo 55 dd ei 8.666/93, K4 substituição do instrumento do contrato, na forma do 
artigo 62 da mesma Lei Já mencionada. 

17.18. Atendida a conveniência adminiat[ativa, ficam oS licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais ou de fornecimeJto, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o 
Artigo 65, seus parágrafos e incisos da L4i n° 8.666/93 cófri as alterações da Lei n° 8.883/94. 

Quixeramobim - Ce, 14 de ABRIL de 2021 

MAX RõNNY PINHEIRO 
Pregpeiro 
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ANEXO! 

FERMO DE REFERÊNCIA 

j 
1.1 - O presente termo tem como obje o o(a) REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPCIALIZADA NA LOCAÇAO DE DOSIMETROS RADIOLÓGICO 
INDIVIDUAL E PADRÃO, PARA ATENÍR AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. PONTES NETO 
E DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMITO (UPA) DE QUIXERAMOBIM, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUIXElMOBIM, tudo conforme especificações contidas neste instrumento e 

nas regulamentações do Decreto Municip n°  3.697/2013,, de 03 de junho de 2013, e suas alterações posteriores. 

2—DA JUSTIFICATIVA:  
2.1 - A contratação de serviço de locaç de dosímetroradiológicO que é um dispositivo que tem como função 
medir a exposição de um indivíduo à radção, ruído, vibràção e produtos químicos específicos durante o período 
de tempo, onde os profissionais de radioIOia utilizampara prevenção e proteção contra danos à saúde humana e 
para a medição da dose em processos industriais. RSsalta-se ainda a obrigatoriedade do uso individual de 
dosimetria para proteção do nível de radição, para que pão seja ultrapassado o limite de tolerância previsto na 
legislação da ANVISA (portaria 453 da ViiIância Sanitária de 10  de Junho de 1998). Dessa forma a contratação 
se justifica dada a necessidade do seu emprego nos procedimentos radiológicos, onde ocorrem na Unidade 
Hospitalar Dr. Pontes Neto e na Unidade,e Pronto Atendi nento-UPA do Município de Quixeramobim. 

2.2 - A adoção pelo Sistema de Registro de Pregos justifica-se pela necessidade de contratações 
frequentes/recorrentes do referido obj$to, situação q,ie caracteriza a necessidade contínua da prestação 
do serviço constante do presente t»io não sendo possível mensurar previamente a quantidade de 
vezes em que o serviço será demand;4o ao longo do exercício financeiro. 

2.3 - Por se tratar de serviços usuaiê no mercado possíveis de serem definidos de forma objetiva, o 
objeto em questão se enquadra na definição de bens `te serviços comuns, conforme o parágrafo único, do 
art. 1°, da Lei 10.520 de 17 de junho d4 002. 

3—DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTI1IA.TI VOS:  

3.1 - Descrição do item e quantitativo: 

LOTE #11 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
qTD 
MENSAL 

QTD DE 
MESES 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

17301 - LOCAÇÃO DE D0SR'4 
INDIVIDUAL 	- 	A 	DOS, 
INDIVIDUAL TEM COMO FINAL 
DETERMINAR O NÍVEL DE DOS 
RADIAÇÃO 	RECEBIDA 
USUÁRIO COMO DECORRÊNC 
SEU 	TRABALHO. 	O 	DOSÍM 
DEVE SER UTILIZADO NA AL 
DO TÓRAX, SOBRE O AVENTAL 
PLUMBÍFERO. QUANDO NAQ 
UTILIZADO, 	O 	DOSIMETRO 
SER 	ARMAZENADO 	JUNTO. 
DOSIMETRO PADRÃO 

TRO 
TRIA 
ADE 

£ DE 
ELO 

DE 
TRO 
URA 

FOR 
DEVE 

AO 

MÊS 10 12 131 6666 
' 

R$ 
1.843,33 22.120,00 

2 
17302 - LOCAÇÃO DE DOS(4$TRO 
PADRÃO 	- 	SERVE 	PARA 
ARMAZENAR A DOSE DE RADIçÇÀO 

MÊS 
. 

02 12 
R$ 
131 6666 

' 
R$ 
263,33  

R$ 
3.160,00 

15 

1 - DO OBJETO: 
a 
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NÃO OCUPACIONAL, OU SEJAj 
DOSES 	PROVENIENTES 
TRANSPORTE E DA RADIA 
NATURAL. O DOSÍMETRO PAD) 
DEVE FICAR EM LOCAL ISEN1 
RADIAÇÃO E NÃO DEVE 
UTILIZADO PARA MONITORA 
INDIVIDUAL  

AS 
DO 
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SENDO: 
- 07 DOSIMETROS INDIVIDUAIS E 01 DOSÍMETRO PADRÃO PARA O HOSPITAL REGIONAL DR. 

PONTES NETO (MENSAL). 
- 07 DOSIMETROS INDIVIDUAIS E 01 DOSÍMETRO PADRÃO PARA A UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA (MENSAL). 

3.2 - Da especificação detalhada dos siços: 
minados no objeto deste termo deverá contemplar os seguintes 

oi estipulada para atender as necessidades de locação mensal de 07 
adrão para o Hospital Municipal Dr. Pontes Neto e 07 dosimetros 
JPA de Quixeramobim. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
ÔTD 
MENSAL 

QTD DE 
MESES 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

LO E #1 

  

TOTAL: R$ 25.280,00 

VALOR TOTAL: R$ 25.280,00 (VINTE E INCO MIL E DUZENTOS E OITENTA REAIS) 

3.2.1 - A prestação de serviços disct 
itens: 

3.2.1 - A quantidade acima mencionad 
dosimetros individuais e 01 dosin,etro 
individuais e 01 dosínietro padrão para a 

3.2.2 - Os dosimetros deverão ser utiliza!dos a cada mês, devendo ser repostos mensalmente entre os dias 01 
(primeiro) e dia 15 (quinze) do mês a cr3ério da Contratada, em comum acordo com a contratante e enviados, 
para processamento e leitura até 5 (cinco dias úteis apóso recebimento dos mesmos pela Contratante. 

3.2.3 - A Contratante se responsabilizapelo envia da 'remessa utilizada durante o mês de aferição para o 

endereço a ser informado pela contratact 

3.2.4 - As trocas dos dosimetros e a qrtrega do Relatório de Doses, devidamente assinado pelo responsável 
Técnico são de obrigação da Empresa contratada que os enviará mensalmente a Contratante. 

3.2.5 - Compete a contratante devolver, p5 dosimetros em até 15 (quinze) dias se houver término, rescisão ou 

suspensão da prestação do Serviço. 

3.2.6 - O serviço de dosimetria individua' tdeverá possibilitár a avaliação mensal das doses dos indivíduos. 

3.2.7 - Todas as senhas (administrador, usuário, etc.t.) necessárias a gestão da dosímetria, deverão ser 
fornecidas pela contratada. 

3.3.8 - Para a prestação dos serviços, 
de 73 a 76 da Lei Federal n.° 8.666/93 

rão observadaé, no que couberem, as disposições contidas nos artigos 
uas alterações: 

3.3 - Para a prestação dos seMços, berão observadas, no que couberem, as disposições contidas nos 
artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.° 8466/93 e suas alterações. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOStA DE PREÇOS:  

4.1 - Na proposta de preços deverãoonstar as espetificações detalhada de cada item. tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário dos itens em Igarismo, o valor total do lote (quando for o caso), em algarismo e por 
extenso, bem como o valor total da pro3osta em algarismo e por extenso, em moeda nacional, já considerando 
todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demai& despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a 
execução do objeto deste termo, mesm'que não estejam, registrados neste documento. 
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4.4 - A Contratada deverá arcar com d ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los caso o previstp inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1

0  do 

artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

5—DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREtA:  

5.1 - Quanto à entrega: 
5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados o prazo máxidio de até 3 (três) dias, contados da data de recebimento 

mente de acordo 
da Ordem de Serviço a ser emitida pel4 administração  ?u instrumento equivalente e rigorosa  
com as especificações estabelecidas n proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não 
observância destas condições, implicar na não aceiàção dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da ihadimplente. 

5.1.2 - O serviço a ser entregue estará u]eito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará 
servidor que acompanhará a sua execuçà,b e o submeter ao recebimento provisório, onde serão examinadas as 
especificações e, caso estejam de acordd com o Termo oe Referência e proposta da Contratada será atestada o 
seu recebimento mediante emissão do Temo de Recebifliento Definitivo de cada parcela executada. 

5.1.3 - Caso o serviço executado não est4ja de acordo cni as exigências do Termo de Referência e da proposta 
de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo. 

5,1.4 - A Contratada ficará obrigada a egecutar novamente, sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a ser 

recusado. 
5.1.5 - O objeto contratual deverá serè*ecutado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos locais indicados na Ørdem de Senji'ço a ser emitida pela administração ou instrumento 

Í. 
equivalente. 
5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 
dias úteis antes do término do prazo d Prega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados 

como inadimplemento contratual. 

r» 	5.1.7 - A responsabilidade administratva pelo recebimeno do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autori do(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução 
do serviço e recebimento do objeto contr tual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidoricomissáo, cujo propósito será o acompanhamento da execução 
dos serviços e a conferência desta co ri as especificções contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em d sacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 

rejeitado o recebimento do mesmo. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 
5.2.1 - Provisoriamente, a partir da eecuçáo do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo di Referência e da proposta. 

5.2.2 - Definitivamente, após a verificçâo da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua cons&Çluente aceitação que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório. 
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4.2 - Será considëradO vencedor o fornecector cuja propo,sa seja mais vantajosa para a administração. 
atenda as exigências contidas neste Termo Ide Referência: 
4.3 - A apresentação da proposta implica lena aceitaç6 das condições estabelecidas neste termo, bem como 
obrigatoriedade do cumprimento das dispDsiçóes nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades o qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo 

,orir4r, sua substituição. quando -  - - 

r 

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a JÁ se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consuma7o-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apres4rjte incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o termo de recebimento d9nitivo somente Øoderá ser emitido após a referida correção. 



 

çtuf5tiiM6BIM  
5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas neste termo. 	 11 

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo cor?, 
 as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 

possível atraso no prazo de execução fixaJb, sujeitando o Contratado às sanções previstas. 

6 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  
6.1 - Não será aceito objeto que esteja e desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 

Referência. 	 . 
6.2 - A Contratada deverá garantir a qualijiade e segurança de todos os serviços fornecidos, com vista a evitar 

qualquer acidente ou sinistro. 	
, 

6.3 - A Contratada deverá observar condu a adequada nà utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a segurança do pes oal e material no local de execução dos serviços. 

6.4 - A Contratada deverá cumprir, além d s postulados egais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da contratante. 

7— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOP'.  
7.1 - As despesas decorrentes da Ata çk Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
especificas consignadas no Orçamanto Municipal da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, devendo as mesmas 
serem informadas quando da realização à contratação. 

8— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

8.1 - O pagamento será efetuado em até0 (trinta) dias d'pós o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, através de crédito na Conta B4r,cária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) 
e atestada por servidor responsável peloÇecebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito-quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições soiais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS. expedido pela Caixa Econômica Federal, se pessoa jurídica, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Faze1da Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliadb, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal dorabalho, emitida na forma da Lei W. 12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagarento à CONTI4ÀTADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste,tprmo. 

8.3 - É vedada a realização de pagameflto antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado c.onforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 
8.5 - Nenhum pagamento será efetuadq A CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou iadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

9—DAS RESPONSABILIDADES DA CtINTRATADA:  

9.1 - Executar o objeto em conformidade bom as condiçõds deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução 4ontratual, em cpmpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação edgidas no presente termo. 

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições 4ontratuais, os p'ércentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n°8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podrdo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante procederá fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
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9.5 - Responder por todas as despesas liretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamerltp pelo fiel curfrimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáv4'0 ao pessoal çrnpregado na execução contratual. 

9.6 - Prestar imediatamente as informaçõep e os esclarécimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações cje caráter técrico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 
9.7 - Substituir ou reparar o objeto con1ratual que cor hprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações, este termo, no prazo fixado pelo órgão Contratante, contado da sua 

notificação. 

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condi( 	
de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 

em sua proposta de preços, observando o }prazo mínimo gxigido pela Administração. 

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem 3ermitir a utilizõ9ão do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 
9.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

9.11 - Acatar as orientações da Contrata'nte, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendoàs reclamações formuladas. 

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

9.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrents da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Coumidor (Lei n°' 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos à C&tratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10— DAS RESPONSABILIDADES DO dÕNTRATANTEL' 

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CbNTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão 

de empenho. 
10.2 - Proporcionar à CONTRATADA tcdas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, conoante estabelêbe a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores. 	
'1 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto cohtratual, atravésde sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, jue atenderá ou justificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à'CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução 
do objeto contratual. 

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos' que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

10.9 - Recusar os serviços que não apreentarem condições de serem utilizados. 

10.10 - Comunicar à CONTRATADP qualquer irregUlaridade na prestação dos serviços e interromper 
imediatamente a execução se for o caso 

10.11 - Indicar na Ordem de Serviço o lojal em que deverá ser realizada sua execução. 

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO,-FINANCEIRO:  

11.1 - Os preços'são fixos e irreajustávÀis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) deborrente(s) da ARP e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico 

19 

Rua Monsenhor SWviano Pinto, 707- Certo- CEP 63.800-000 - Quixeraniobim-Ce 
cNpJ 07.744.3t0001-68 . CGF 06.920.166-4 - FONE/FAX (0)0(88) 3441-1326 



Governo Municipal de 

ÇJUIXERAMOBIM 

     

IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou tro índice em vigor, caso 
obrigações iniciadas após a ocorrência da 

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao prijieiro o interregno mínimo 
financeiros do último reajuste. 

mento o CONTRATANTE pagará à 
11.1.3 - No caso de atraso ou não div(ilgação do índice de reajusta  
CONTRATADA a importãncia calculada p$la última vadção conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivq. Fica a COP4trRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utiliza !dO  para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento 'J'nha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituiç4ø, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao lndic& substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanesbnte, por meio de termo aditivo. 

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos'pnprevisiveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execuçád Çlo ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômi4 extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada (E' 
pactuaram inicialmente entre os encar 
remuneração do fornecimento, objetivandp a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro iniciai ao contrato, 

na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Fede1 n°  8.666/93, terada e consolidada. 

11.2.1 - Nos casos do item anterior, 	
CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 

componentes dos custos do Contrato) devidamente (justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua iabilidade e/ou necessidade. 

12— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO E PREÇOS:  

12.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de ,12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

13- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGIS1ÇRO DE PREÇOS:  

13.1 - Caberá ao(a) SECRETARIA DE 9pÚDE o gerendmento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n°  3.697/2013, de 03 

de junho de 2013. 

14— DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

14.1 - Quando das contratações derrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 
classificação dos fornecedores constantê da Ata de Registro de Preços. 

14.2 - Os preços registrados na Ata def Registro de Preços serão aqueles ofertados na proposta de preço do 

licitante vencedor 
14.3 - A Ata de Registro de Preços, rima vez lavradae assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, fic4ndo-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados 
os dispositivos da Lei Federal n°  8.666I193, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência 

em igualdade de condições. 	 - 

14.4 - Os fornecedores detentores dg 'preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais especificados neste Termo de 
Referência. 
14.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autorização, 
durante a vigência da Ata de Registro dPreços decorrehte da licitação. 

14.6 - Será firmado contrato, por ca4q órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites 
definidos na Ata de Registro de Preços:' 

14.7 - A partir da assinatura do contto, será expedkla Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento a 
Contratada. 
14.8 - Poderá ser dispensada a formaíiação de Contréto, sendo este substituído pela Nota de Empenho nos 
termos do art. 62, § 40, da Lei n°  8.666/9. 
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esse seja extinto, exclusivamente .ara as 

de um ano será contado a partir dos efeitos 

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
os da Contratada e a retribuição da Administração para ajusta 
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15— DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXEbUCÃO DO CONTRATO:  

15.1 - Os prazos de vigência e de execuçã contratual sêSo definidos pelo(s) ôrgão(s)Ientidade(s) participante(s) 

do SRP (Sistema de Registro de Preços). 

152 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivo(4) contrato(s), obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n

°  

8.666/93, alterada e consolidada. 

15.3 - O prazo de vigência do(s) contrat,c(5) decorrenteÇs) da ARP poderá ser prorrogado nos termos do que 

dispõe o art. 57 da Lei Federal n°  8.666/1903, alterada e consolidada. 

16— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DQbONTRATO:  
11 

16.1 - A gestão do contrato será exercid por RepreserMnte da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenadOr(a) de despesas, para acompaihar a execuçct do instrumento contratual, com vistas à promoção das 
medidas necessárias à fiel execução das cjondiçôes prev!tas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

16.2 - A fiscalização da contratação será xercida por Répresentante da Administração formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou p" soa fisica ou Jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou 
assistir o Gestor de Contrato, de acordo 4qm o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°  8.666/1993. 

16.2.1 - A fiscalização de que trata este ifem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregulariçlpde, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
tu emprego de material inadequado ju de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de teus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 

8.66611 993. 

17—DO VALOR ESTIMADO:  

17.1 - De acordo com as pesquisas de 1ercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto deste 

termo. 

18—DA SUBCONTRATACÃO:  

18.1 - Não será admitida a subcontrataço do objeto do(s). contrato(s) decorrente(s) da ARP. 

19 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcpÂ.O:  

19.1 - RELATIVA À PESSOA JURÍDIC4: 
19.1.1 - REGISTRO COMERCIAL, no c4so de empresárli individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da içcitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro 4 Junta onde terh sede a matriz. 

19.1.2 - ATO CONSTITUTIVO COM 4JERAÇÕES I$OSTERIORES, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
(" 

	

	CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empres* as e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; dev ndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averba ão no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

19.1.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTTUTIVO, no cabo de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas JurEdi as acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agênqia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no' Cartório onde tem sede a matriz. 

19.1.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

19.2 - RELATIVA À REGULARIDADE SCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA JURÍDICA: 

19.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro aciona] de Pessbas Juridicas (CNPJ); 

19.22- Prova de inscrição no cadastp de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, perfinen114 ro  seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

19.2.3 - Provas de regularidade, em piehb validade, para- *com: 

19.2.3.1 - A Fazenda Federal (consiindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União (PGFN)); 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— centro - CEP 63.800-000-  Quixeramobim-Ce 
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19.2.3.2 - A Fazenda Estadual (Certidão Ngativa de tribUto estadual do domicílio da licitante); 

19.2.3.3 - A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei; 
19.2.33.1 - Caso o licitante seja consideGado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante 4eclaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

19.2.3.4 - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

19.2.3.5 - A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Déitos Trabalhistas - CNDT). 

10.2.4 - As microernpresas e empresas d. pequeno porte' deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fisqal, mesmo qué'esta apresente alguma restrição; 

19.2.5 - Havendo alguma restrição na corprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial correspon4drá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual perlo 9, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais cêrtidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

19.2.6 - A não regularização da docup entação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções p evistas no art, 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem Ide classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou item, conforme ocaso. 

19.3 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

19.3.1 - Certidão Negativa de Falência, coicordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pela distribuidor 

judicial da sede da pessoa jurídica. 

19.3.1.1 - Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial da plano de recuperação judicial nos termo do aft.58 da lei n011.101/2006. No casa da licitante em 

recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

19.3.2 - Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e dmonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedad a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço 
deverá ser acompanhado dos termos cÇEj abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na junta Comercial, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três 
meses da data de apresentação da p(dposta, na forma do artigo 31, inciso 1, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, e/ou, no caso de empres pptante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de lnormação Sócio' econômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa jurídica e 
respectivo recibo de entrega em conforrf

3
ndade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples 

( 	Nacional; 
19.3.3 - No caso de sociedade por ações o balanço dev&á ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro r$a junta Comerdial; 

19.3.4 - No caso das demais sociedades empresariais', o balanço deverá ser acompanhado dos termos de 

abertura e encerramento do Livro Diário E estes termos 'devidamente registrados na junta Comercial - constando 
ainda, no balançõ, o número do Livro Di4rio e das folha nos quais se acha transcrito por contador registrado no 
Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 

19.3.5 - No caso de empresa recém-cphstrulda (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos deabertura devidmente registrado na junta comercial - constando no 
Balanço o numero do Livro e das folhaq nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo 
ser assinado por contador registrado nd Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 	 - 

19.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TNNICA: 

19:4:1 - A licitante deverá apresentar o'(p) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito publico ou privado, copatfvel em características com o objeto da licitação, comprovando que o 
licitante já executou ou que executa satç$atoriamente o objeto da licitação; 
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194.2 - A Administração se resguard4 no direito Ele diligenciar junto à pessoa jurídica em' 
Atestado/Declaração de Capacidade Tédnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e 
cópias dos respectivos contratos e aditivos elou outros dóõumentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

20 - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINIS RATIVAS:  

20.1 - Pela inexecução total ou parcial do jobjeto deste thrmo, a Administração poderá garantir a prévia defesa, 
aplicar às licitantes vencedoras as seguintó sanções, quando for o caso: 

1. Advertência; quando descumprir qualque cláusula do ntrato, inclusive quanto ao prazo de execução; 

li. Multa de (zero vírgula cinco por cento)por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas ou 
relatórios aos órgãos de controle externq pu prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto 

licitado; 

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre .q valor do obje!tb licitado não entregue, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçao 
oficial, sem embargo de indenizaçà dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim-Ceará, pela não execuçãq parcial ou total do contrato. 

20.2 - Ficará impedida de licitar e de cotatar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e dd impla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitaçãç perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade jia sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o 
contrato ou apresentar documentação fal4a, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução jo objeto pactuàdo, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal. 

20.3 - As sanções previstas na alínea Ç do subitem 20.1 e subitem 20.2, deste tem poderão ser aplicadas 
juntamente com as das alíneas II e III doisubitem 20.1 facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis'. 

20.4 - Se a multa for de valor superior'ao valor da Níta de Empenho, além da perda deste, responderá a 
contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando 
for o caso cobrado judicialmente. 

20.5 - As penalidades serão obrigatoria)ente registradaç no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da 
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, Pp respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a 
contratada deverá ser descredenciada por igual perlodp, sem prejuízo das multas previstas no edital e das 
demais cominações legais. 

20.6 - Não serão aceitas justificativas p8steriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não 
poderá manter a proposta seja escrita u por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação, 
engano nos preços ou erro de digitação' da proposta, no será admitida a desistência da proposta para estes 
casos, sendo a licitante penalizada com declaração de ihidoneidade e impedida de licitar com a Administração. 

20.7 - A licitante adjudicatária que se rccusar, injustificdamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificaçã que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem pretuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida. 

20.8 - Nenhuma sanção será aplicada sefu garantia da a 

21 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS':  

21.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.7Õ411999, a Admin(stração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar pçqvidências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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9UIX  1.  ERAMOBIM 

A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Razão Social: 	  
CN PJ 	  
Endereço: 	CEP:_ 
Fone: 	Fax: 	 
E-mail: 	  
Banco:_ Agência NY: 	Contá Corrente n.°:j_ 

ANEXO 02  

MINUTA DA'PROPOSTA 

PREGÃO, NA FIRMA ELETRÔNICA N°  13.00212021-PERP 

MODELOIDE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

1 - OBJETO - REGISTRO DE PREÇ 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPI 
ATENDIMENTO (UPA) DE QUIXERAM( 
DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme esr 
2 - ORÇAMENTOS DETALHADOS: 

$PARA FUTUtAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA 
i IDOSIMETROS RADIOLÓGICO INDIVIDUAL E PADRÃO, PARA 
'4AL MUNICIPAL. DR. PONTES NETO E DA UNIDADE DE PRONTO 

DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
cificações constantes no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

L.dII- 

Item Discriminação Mara Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

'1 

VALOR GLOBAL 

Repetir a tabela acima para os demais LOJEs, quando houver. 

Valor Global da Proposta: R$ 	 

Prazo de entrega dos bens: Conforme o qdital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dia po minimo. 

entados acimá,estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
xas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
cimento licitadô, inclusive a margem de lucro. 

O licitante declara que tem o pleno conhcimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 

- Termo de Referência deste Edital. 

Local ç  data 

Carimb&da empresa/Assinatura do responsável 

24 

O licitante declara que, nos valores apr 
r- 

	

	previdenciários, fiscais e comerciais, t 
despesas que possam incidir sobre o forn 
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NEXO a 

MODELOPE DE PE CLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

DECLARAÇÃO 

4, 
'-4 

FJ31 ! 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

(Nome da Empresa) 

r 
CNPJ/MF N° 	  sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qjalidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico n° 	  ijtaurada pela Prefeitura Municipal de Quixeramobim, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou cont ar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamosl presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

,-, 	OBS. Esta declaração deverá ser emitidaem papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada com 
o número do CNPJ. 
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ANEXO 04 

MODELO DE1DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

PE 
/1 

(If! 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	  sediado 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até *a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da dqrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidad do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitidaem papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada com 
o número do CNPJ. 

r 
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qUIXERAMOBI 
ANEXQJ 

DECLARAdÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	  sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
condição de aprendiz, a partir de 14 (qu 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei F 

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

torze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que 
deral no 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de ldentidatib do Declarantè) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada com o 
número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menorea de 14 anos aprndizes deverá declarar essa condição. 

& 
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Governo Municipal de 

~UMERAMOBIM 
ANE)tO 06 

MODELO DE I$ECLARAOÃQ DE RESPONSABILIDADE 

DECLARLÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO P4° 	 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 	 da 

Prefeitura Municipal de QUIXERAMØBIM, que a empresa 	
tomou 

conhecimento do Edital e seus anexos e PØ todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a prqtar, serviço de cualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo daempresa: 
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QUIXERAMOBI 
ANEXO 07  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 
PREGÃO ELETRONICO N° 	  
VALIDADE: 12(doze) meses. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO !IjE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. ° xx.45 x.xodxxxx-XXe CGF n° 
 xx.xxx.xxx-x, neste ato representado(a) pelos(as) 

Sr.(a). 	  através da SECRETARIA DE 	  aqui denominado (a) de 

CONTRATANTE, com sede na Rua ______, 	 Quixeramobim-Ceará, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N° 	e a respectiva homologação datada de 	 

RESOLVE registrar os preços das emprsas signFias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas aIcafçadas por LOTE, atendendo às condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata « Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
f . 	1.1. Processo de Licitação, na modalidáde Pregão Eletrpnico tombado sob o n° 	  sujeitando-se as 

partes às normastonstantes da Lei n°  8466193 de 21.06.93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente A o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESMECIALIZADA,NA LOCAÇAO DE DOSIMETROS RADIOLOGICO 
INDIVIDUAL E PADRÃO, PARA ATENL*R AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. PONTES NETO 
E DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMNTO (UPA) DE QUIXERAMOBIM, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, tudo cbnforme especificações contidas no Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital do processo IicitatÕrjc Pregão Eletrônico n° 	 , no qual restaram classificados em 

primeiro lugar os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA PA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de preçÇs terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA 14A PRESENTE kLTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento laberá a SECRETARIA DE SAUDE, no seu aspecto operacional e nas 
questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRÃZO PARA ENTREGA 

5.1 - Quanto à entrega: 

5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximb de até 3 (três) dias, contados da data de recebimento 
da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e rigorosamente de acordo 
com as especificações estabelecidas íSi proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não 
observância destas condições, implicqp na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte daíhadimplente. 	1 
5.1.2 - O serviço a ser entregue estar sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará 
servidor que acompanhará a sua execuo e o submetera ao recebimento provisório, onde serão examinadas as 
especificações e, caso estejam de acord com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o 
seu recebimento mediante emissão do Tirmo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada. 

5.1.3 - Caso o serviço executado não estbja de acordo co,m as exigências do Termo de Referência e da proposta 
de preços da Contratada, o mesmo será ejeitado e a Cofltratada deverá refazê-lo. 

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a e4cutar novamen4, sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a ser 
recusado- 

5.1.5 

ecusada

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser ekecutado em côhformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos locais indicados na Ordem de Servito a ser emitida pela administração ou instrumento 
equivalente. 
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5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivq de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 

dias úteis antes do término do prazo de er'itrnna rio serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados 

como inadimplenientO contratual. 	- 

5.1.7 - A responsabilidade administrativa plo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autorizad(s) pelo órgão Contratante encarregado de acompanhar a execução 
do serviço e recebimento do objeto contratai, conforme ak. 67 da Lei 8.666/93. 

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um srvidor/comis5o, cujo propósito será o acompanhamento da execução 
o dos serviços e a conferência desta comias especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 

Referência. Caso o objeto esteja em dqacordo com ás especificações contidas naqueles instrumentos, será 

rejeitado o recebimento do mesmo. 	: 

5.2 - Quanto ao recebimento: 

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execição do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

5.2.2 - Definitivamente, após a verificao da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua conseqt(ente aceitação1  que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório. 

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a quet se refere o setitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumandose o recebim&to definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresent incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o teimo de recebimento defi9tivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

5.2.5 - A Administração rejeitará, no t4do ou em paçte, a prestação de serviços em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas neste terio. 

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar eni desacordo c'ii as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de execução fixaçio, sujeitando Contratado ás sanções previstas. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS, ES'ECIEICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

6.1. Os preços registrados, a especificpQão dos bens os quantitativos, e representante legal, encontram-se 
elencados nos ANEXOS do presente Edl. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕE DO FORNECEDOR 

7.1. As contratações dos bens regitrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de 
compra/serviço, emitida pela Unidade 4ministriva solicitante, contendo: o n°  da Ata, o nome da empresa, o 

rigações dd Fo objeto, a especificação, as ob ntratada. o erídereço e a data de entrega. 

,.- 	7.2. Poderão também ser firmados terrno de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeerào igualmenté a todas as disposições constantes da Lei n°  8.666193, 
inclusive quanto às prorrogações, alteraç1es e rescisões. 

7.3. Este instrumento não obriga o MUlJlClPlO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitaçõestspeclficas pará o objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preférência de fornecimento, em igualdade de condições. 

7.5. Se o licitante com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de compra/serviço, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicveis, poderão ser convocados os demais licitantes classificados na 
licitação, respeitadas todas as condiçõe&, os preços e o prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado em at9 30 (trinta) dias ós o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, através de crédito na Conta Bpcária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em vLq única, devidadipnte autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) 
e atestada por servidor responsável peld recebimento do objeto deste termo, 

li) Certidão Conjunta Negativa de Débit quanto aos Tr6utos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sbiais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade d GTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, se pessoa jurídica, 
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IV) CND emitida pela Secretaria da Fazench Estadual, 

V) CND emitida ppio município domiciliadq. e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Tr?balho, emitida! na forma da Lei W. 12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagampto à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste ttmo. 

8.3 - É vedada a realização de pagament9ante5 da entra do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado coçjorme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 

execução regular. 
8.5 - Nenhum pagamento será efetuado Õ CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou iria Jimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABI IDADES DA CONTRATADA 

9.1 - Executar o objeto em conformidade e m as condições deste instrumento. 

f' 9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exiidas no preseôte termo. 

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições cdntratuais, os prcentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Feipral n°8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos 4usados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do 4jeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratilte proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesa çliretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relatNas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriam4te pelo fiel cuffiprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicãv4is ao pessoal êtnpregado na execução contratual. 

9.6 - Prestar imediatamente as informaçe4s e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações ?e  caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 	 , $ 

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão Contratante, contado da sua 
notificação. 

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as conçlições de garanti' do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta de preços, observando-o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nenj permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

9.10 - Manter-se, durante todo o perioØo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da cdntratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endefdço ou telefone de contato. 

9.11 - Acatar as orientações da Contratánte, sujeitandq1se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendc 0  reclamações formuladas. 

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel exec4ão  do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

9.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Colsumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos à Cor1tratada, o valo correspondente aos danos sofridos 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONStBILIDADES DÓ CONTRATANTE 

10.1 - Solicitar a execução do objeto à cjONTRATADA través da emissão de Ordem de Serviço, após emissão 
de empenho. 
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10.2 - Proporcionar à CONTRATADA  to4s as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consonte estabelëce a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores. 
10.3 - Fiscalizar a execução do objeto conratual, atravé$ de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, q y  atenderá o14)ustificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualqier irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à C$NTRATADA tias condições estabelecidas neste Termo. 

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em )ei e neste instAimento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução 
do objeto contratual. 

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos, que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

10.9 - Recusar os serviços que não apreentarem condições de serem utilizados. 

10.10 - Comunicar à CONTRATADA' qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper 

f' 	imediatamente a execução se for o caso.. 

10.11 - Indicar na Ordem de Serviço o loal em que deverá ser realizada sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATERAÇÃO DA!ATA 

11.1. A presente Ata de Registro de Pi'qços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993 e as d&3osições do Decreto Municipal n°3.697/2013, 03 de junho de 2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO q4NCELAMENTÇ) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preçqs poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

12.1.1. Pelo MUNICIPIO: 

a) Quando o fornecedor descumprir as cõQdições da Ata de Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor não retirar d respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem ju4tsficativa aceitável; 

c) Quando o fornecedor não assinar o coYlrato no prazo estabelecido; 

d) Quando o fornecedor não aceitar reduz4r o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

e) Quando o fornecedor der causa a rescipão administratia do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII 4 XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

1  f) Em qualquer hipótese de inexecução to a] ou parcial do ,contrato decorrente deste Registro; 

12.1.2. Pelo FORNECEDOR: 

a) Mediante solicitação por escrito, com?rovando estar Impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços; 

b) Quando comprovada a ocorrência decualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei 
Federal 8.666/93. 

12.2. O procedimento de rescisão observ4rá  os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o forhecedor será informado por correspondência com aviso 
de recebimento, a qual será juntada ao prcesso administrativo da presente Ata. 

12,4. No caso de ser ignorado incerto ju inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos 
uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a' partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, 
facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
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12.5.1. Não poderá haver cancelamento d) registro enqunto pendente a execução de erviço já auto?lzi  

12.6. Havendo o cancelamento do preço régistrado, cessrão todas as atividades do fornecedor. 

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize ia prerrogativá de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a 
condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS IIENALIDADES 

13.1. Na hipótese de descumprimento, 3or parte do fqrnecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n°  8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, c4nportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município cjtl Quixeramobim e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
Quixeramobim pelo prazo de até 5 (cindcj) anos, sem pejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobr4 o valor total do registro de preços: 

a) Apresentar documentação falsa exígicft; 

b) Não manter a proposta; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidõneo;. 

13.1.2. Multa moratória de 05% (meio pr cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução do objeto, 
contados do recebimento da ordem de seçviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocórrências que ppssam acarretar transtornos à execução dos serviços, às 
atividades da administração, desde que hão caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações definida neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no 
contrato ou em outros documentos quê o compleme?ftem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais saiçes previstas na Lei n°  8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n° 
10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1. Advertêndia; 

13.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 0% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviço, ou do 
valor global máximo da ata ou do contraf4 conforme o caso; 

13.3. O valor da multa aplicada deverá sqr recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por m'eo de Documentã de Arrecadação Municipal - DAM. 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o licitante fizer jus. 

13.3.2. Em caso de inexistência ou Jinsuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do MtiQicipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanç&s impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA QUATORZE - DOS ILICITOS PENAIS 

14.1. As infrações penais tipificadas rip Lei 8.666/93 'srão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais comiIj3ções aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS,  ORÇAM ENTÁRIO 

15.1 - As despesas decorrentes da Atq Je Registro de' Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
especificas consignadas no Orçamantounicipal da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, devendo as mesmas 
serem informadas quando da realizaçãoa contratação. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA ADESÃcj 0, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1- A Ata de Registro de Preços,: durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de 

	  na condição de ÓRG4O GERENCIAÔOR e pelas demais Unidades Administrativas, ambas 

da Prefeitura Municipal de 	
 r4 condição de ÕRGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão 

ou entidade da Administração Pública qu4 Inão tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao órgão Gerenciador do processo, desdj que devidamente comprovada a vantagem. 

16.2- Os órgãos e entidades que não partjqiparam do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços deverão manifesta rl p seu interesse junto Õ Secretaria de 	  da Prefeitura 

Municipal de 	 que indicar s possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 

16.3- Caberá a empresa adjudicatária b eficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela 
estabelecidas, optar ou não pelo fornecim' to dos produtos, independentemente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não pre) dique as obrigações anteriormente assumidas. 

16.4- As contratações decorrentes da utili ção da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja, 
das adesões, não poderão exceder, po órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens constantes no inst mento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n°  7892/13, alterado 

pelo Decreto n°9486/2018. 
16.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item regit ado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número d4 órgãos não paricipantes que aderirem. 

16.5.1- Para as microempresas e empres de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n°  

11.488, de 2007, o órgão gerenciador s4pente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das corçatações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não (trapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°  

2957/2011 —P). 

16.6- A existência de preços registrado 1não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto 
licitado, sendo facultada a realização ;4e licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fc$-necimento em igualdade de condições. 

16.7. Ao órgão não participante que adb ir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualme e assumidas ela aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenclador. 

16.8. Após a autorização do órgão geren iador, o órgãd pão participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

16.8.1. Caberá ao órgão gerenciador ààtorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

r' 	efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPcIÇÔES FINAIS! 

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas àd seguintes disposições: 

17.1.1. Todas as alterações que se fiz  em necessária&serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente ata de Registro de Prt  os. 

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexs, o Edital de Prégão Eletrônica que lhe deu origem e seus anexos, e as 
propostas das empresas classificadas pç LOTE. 

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar 
financeira, sem prévia e expressa autoriz 

o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
çáo do MUNICÍPIO. 

17.2. O CONTRATANTE se reserva o dirito de fazer uso: de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

17.3. A inadimplência do fornecedor cortj referência aosncargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao MUNICÍPIO a responsabilidade por §eu pagamentoS hem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Adrríinistração. 

17.4. O contratado, na execução do fofriecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato tem a expressa autorização da Administração. 
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CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro do Município 4e Quixeraniobim do Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que naoijossam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacioçdos e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas clãusulasd condições. 

Signatários; 

Quixeramobim-CE, - de 	de 2021.! 

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura 

Detentores do 
Reg. de Preços 

Nome do 
Representante 

Cargo CPF RG Assinatura 

TESTEMUNHAS: 

1. 1 	 CPF: 

2.  

 

CPF: 
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ANEXO! À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

RELAÇÃO DA qNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ORDENADOR DE DESPESAS: MARIA LVCIANA DE FIGUEREDO 
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UIXERAMOBI 

ANEXO II À ATA !DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO bo(s) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE: 	 RG: 	 CPF: 

BANCO: 	AGÊNCIA: 	CONTA pORRENTE: 
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UIXERAMOBIM 

ANEXO III À A114 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

REÇISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA:—/—I. 

Este documento é parte integrante da 	de Registro de Preços n° 	 celebrada entre o MUNICIPIO DE 
QUIXERAMOBIM e as Empresas cujos Oreços estão a seguir registrados por LOTE, em face à realização do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

LOTE 	 
LICITANTE VINCEDOR 	 CNPJ 	  

Itens 	 ESPECIFICAÇÃO 	 MARCA UNID. 	QUANT. 	R$ 	R$ TOTAL 
UNIT 

rON 

	1 Descrição do item 	
VALOR GLOBAL R$ 
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ANEXO Q 

MINUTA DOCONTRATO 

CONTRATO N°  «NUMERO_DO_CONTR4TO» 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE I CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-
CEARÁ, ATRAVÉS DO(A) «NOME_DQORGAO_DO_CONTRATO}} E A EMPRESA: 
{{RAZAO_SOCIAL_DO_CONTRATADO}i1 PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUlXEAMOBIM-CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ(MF) sob o n°  07.744.303/0001-6& tatravés do(a) {NOME_DO_0RGAO_DO_CONTRAT0}}, com sede à 
{{ENDEREC0_DO_ORGAO_DO_CONT?T0}} CEP: 63.800-000, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a). {10ME_DO_ORDENAD0R_DO_C0NTRft.T0}}I brasileiro(a), inscrito(a) 
no CPF/MF sob o n° {{CPF_DO_ORDENfPORJDO_CONTRATO}}, doravante denominado(a) CONTRATANTE e 
a Empresa {{RAZAO_ SOCIAL _DO_CON(ÇRATAD0}}. inscrita no CNPJ sob o no  {{CNPJ_DO_CONTRATADO}} 

com 	sede 	à 	{{ENDERECQJPO_CONTRATADO}}. 	neste 	ato 	representada 	por 

{{REPRESENTANTE_DO_CONTRATADq}} 	inscrito(a) 	no 	CPF/MF 	sob 	o 
{{CPF_REPRESENTANTE_D0_CONTR\TADO}}. doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato oriundo de negociçáo comercil firmada através do PREGÃO ELETRÔNICO N°  

{{NUMERO_DO_PROCESSO}}P o que faz  mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMBTO LEGAL: 
1.1. O presente contrato fundamenta-se lias disposições da Lei Federal n°  8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

demais alterações, nos termos do Preg&c ELETRONICO no 	J__JPERP devidamente homologada pelo (a)0  
Ordenador (a) de despesas, com base a proposta da CONTRATADA todos parte integrante deste contrato 

independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2. REGISTRO DE PREÇO PARPj FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO D DOSÍMETROS RADIOLÓGICO INDIVIDUAL E PADRÃO, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. PONTES NETO E DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO (UPA) DE QUIxERAM:qBIM, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE QUIXERAMOBIM. 
LOTE: 	- 	  

Itens 	ESPECIFICAÇÃO 	MARCA 'J ' UNID. 	QUAT. -- R$ ÜNIT 	R$ TOTAL 

1 	Descrição do item 	 - 
VALOR GLOBAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR COfITRATUAL: - 
3.1.0 valor global do presente contrato de R$ 	 
3.2. No valor acima estipulado já estãolinclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, seguros, para a 
entrega dos bens no Município de QUIXRAMOBIM e demais despesas inerentes a execução dos serviços na 
cidade de QUIXERAMOBIM - CE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
4.1. O prazo de validade do contrato pprá até - de ____ de 	a contar da data de assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogado, nforma do Art. 57, da Lei Federal 8,666/93 e suas demais alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DA ENTREÓe  E RECEBIMENTO DOS BENS: 

5.1 - Quanto à entrega: 

5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciadop no prazo máxiMo de até 3 (três) dias, contados da data de recebimento 
da Ordem de Serviço a ser emitida PeLI  administração ou instrumento equivalente e rigorosamente de acordo 
com as especificações estabelecidas a proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não 
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observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tr'ode 
reclamação ou indenização por parte da infdimplente. 

51.2 - O serviço a ser entregue estará 4ujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará 
servidor que acompanhará a sua execuçã e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as 
especificações e, caso estejam de acordo rom o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o 
seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada. 

5.1.3 - Caso o serviço executado não estej!a de acordo com as exigências do Termo de Referência e da proposta 
de preços da Contratada, o mesmo será reeitado e a Contratada deverá refazê-lo. 

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a ser 

recusado. 
5.1.5 - O objeto contratual deverá ser e?<ecutado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos locais indicados na Ordem de Ser'io a ser emitida pela administração ou instrumento 
equivalente. 

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por mottvo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 
dias úteis antes do término do prazo de4ntrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

5.1.7 - A responsabilidade administrativa elo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autoriza o(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução 
do serviço e recebimento do objeto contra ual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um ervidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da execução 
dos serviços e a conferência desta co as especificáções contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em de acordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviçD, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

5.2.2 - Definitivamente, após a verificeo da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua conseiuente aceitação que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório. 

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a qe se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consuman&$-se o recebimerSto definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2,4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o termo de recebimento deMitivo somente jàderá ser emitido após a referida correção. 

5.2.5 - A Administração rejeitará, no odo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas neste te mo. 

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar ep desacordo ccjin as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de execução fix1do, sujeitando bContratado às sanções previstas. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS lNANCElROS: 
6.1 As despesas deste contrato correrãq por conta das Dotações Orçamentárias a seguir indicadas, consignadas 
no Orçamento da Unidade Gestora para o respectivo exercício financeiro e a serem consignadas nos orçamentos 
dos exercícios subseqüentes: 	  

CLÁUSULA SETIMA- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáv4ip no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

7.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) de4orrente(s) da ARP e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer ajuste após o iflterregno de um ano, aplicando-se o índice econômico 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, o outro índice edi vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas após a ocorrência 4 anualidade. 
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7.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao prirpeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
7.1.3 - No caso de atraso ou não divIgação do indice de reajustamento o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pla última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índicedefinitiv9. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do vlor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente o definitivo. 

7.1.5 - Caso o índice estabelecido para rejustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituiçãã, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índicd'substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor ren,anectente, por meio de termo aditivo. 

7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos' Imprevisíveis, •ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execuçãq Jo ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômicp extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tql situação e teimo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 

r, 
pactuaram inicialmente entre os encaqos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivanip a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Fede `1 n°  8.666/93, alterada e consolidada. 

7.2.1 - Nos casos do item anterior, a; CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contratoi devidamente' justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua \liabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIçÕE DE PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento será efetuado em até ?0 (trinta) dias 'após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, através de crédito na Conta Bàrtcãria do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) 
e atestada por servidor responsável pelo, recebimento doobjeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débitt, quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade d FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, se pessoa jurídica, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazèda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domicilia, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do,rabaIho, emitida na forma da Lei W. 12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagarrento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - É vedada a realização de pagamenip antes da entrea do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado cohforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSAJLIDADES DA CONTRATADA 

9.1 - Executar o objeto em conformidadõ pom as condições deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução ,contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação eigidas no preséite termo. 

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições 4ontratuais. os pprcentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei FJeral n°8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 
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9.4 - Responsabilizar-se pelos danos cafato 

dos diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes Ida sua 
culpa ou dolo, quando da execução do o, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratar proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesas piretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relatiQ4s a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamee pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáv&}s ao pessoal empregado na execução contratual. 

9.6 - Prestar imediatamente as informaçõ's e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações4e caráter técnico,, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 
9.7 - Substituir ou reparar o objeto corÇçatual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações 'oeste termo, nç prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua 

notificação. 
9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condi4ôes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta de preços, observando o1prazo mínimo exigido pela Administração. 

t 	
9.9 - Não permitir a utilização de qualquer1trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
9.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência ido Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Co(itratada sempte que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

9.11 - Acatar as orientações da ContratEnte, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo s reclamaçôesformuladas. 

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execu4o do objeto cotratual no prazo estabelecido neste termo. 

9.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e 4nos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Conumidor (Lei no.  8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos à Cor tratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão 
de empenho. 
10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto cpptratual, atravé& de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADAí que atenderá ou justificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qua'quer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos àONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6 - Aplicar as penalidades previstas érp lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados de CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução 
do objeto contratual. 	 1 

10.8 - Prestar as Informações e os 'esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

10.9 - Recusar os serviços que não apre?entarem condições de serem utilizados. 

10.10 - Comunicar à CONTRATAD4\ qualquer irre1jlaridade na prestação dos serviços e interromper 
imediatamente a execução se for o caso.. 

10.11 - Indicar na Ordem de Serviço o lQdal em que deverá ser realizada sua execução. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GSTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1 - A gestão do contrato será exercida, por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompaÕar a execuçãd do instrumento contratual, com vistas à promoção das 
medidas necessárias à fiel execução das bndições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

11.2 - A fiscalização da contratação serd pxercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pftsoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou 
assistir o Gestor de Contrato, de acordo c9m o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°8.666/1993. 

11.2.1 - A fiscalização de que trata este \em não excluf hem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularid de, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios 
ou emprego de material inadequado oü de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes ,e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 

8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GAMNTIA: 
12.1, Todo o objeto licitado deverá ter a ghrantia e validade, contra adulteração, falsificação ou outros que possa 
provocar defeitos quanto ao seu uso de adordo com o Cddigo de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO IN4DIMPLEMENtO E SANÇÕES: 
13.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de 
responsabilidade civil e criminal, as segujqtes sanções administrativas: 

1. Advertência; quando descumprir qualqir cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução. 

H. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) por dia de atraso nos prazos de entrega das prestação de contas 
ou relatórios aos órgãos de controle exte)po ou prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto 

licitado; 
III. Multa de 20%. (vinte por cento) sobrq p valor do objeto licitado e não executado, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, reco)lida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial, sem embargo de inc enização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de 
QUIXERAMOBIM, pela não execução paial ou total do contrato. 

13.2. Ficará impedida de licitar e de con ratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitaçãc perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação f?lsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução tio objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal. 

13.3. As sanções previstas na alínea :1 do subitem 11j1 1 e subitem 13.2 deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com as da alíneas II e III db subitem 13.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias útis. 

13.4. Se a multa for de valor superior ao yalor da Nota de, Empenho, além da perda deste, responderá a empresa 
vencedora pela sua diferença, a qual sètá descontada dhs pagamentos devidos pela Administração ou, quando 
for o caso cobrada judicialmente; 

13.5. As penalidades serão obdgatoriaente registrada' no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da 
Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIN, da respectiva empresa, e no caso de suspensão de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual 5eríodo, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais 
cominaçôes legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RE CISÃO: 
14.1.0 contrato poderá ser rescindido, iidependentemepte de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a 
contratada: 	 • 

a) Paralisar a execução do objeto licitadopor um período superior a 30 (trinta) dias; 
b) Executar o objeto licitado em desacordo com as especificações do Termo de Referência e Proposta de preços. 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução deste contrato; 
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e) Entrar em concordata, falência ou dissplução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus 

dirigentes. 

14.2. Declarada a rescisão contratual enj decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá exclusivamente o p4gamento do pbjeto licitado entregue e atestados, deduzido o valor 

correspondente as multas porventura existtntes. 
14.3. Não caberá à contratada indenizaço de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser 

rescindido em decorrência de descumpriménto das normas nele estabelecidas. 
14.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da 
Administração, a qualquer época, sem q  caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer 
titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamenÇo do objeto licitado executado e devidamente atestado e recebido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Qçijxeramobim-Ceará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquÇ dúvidas ou litigios oriundos da execução deste contrato. 
E, por estarem justos e acertados, firma ro presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo nomeadas, parai surtir seus efeitõs legais. 

{{MUNICIPIQ)E_ESTADO}}. {(DATA_DO_DOCUMENTO}}. 

{{NOME_DO_ORDENADOtDO_CONTRtO}} 	« 	 {{RAZAO_SOCIAL_DO_CONTRATADO» 

ORDENADOS(A) DE DESPESAS 	
CNPJ N {{CNPJ_DO_CONTRATADO}} 

{{NOME_DO_ORGAO_DO_CONTRATO» 	
CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 

 

2. NOME: 

   

   

CPF: 	 CPF: 
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